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                            GERÊNCIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE


REQUERIMENTO
LIQUIDAÇÃO DE PARCELAMENTO EM CURSO – REFIS/2025 - LEI Nº 12.561/2025
PROGRAMA DE PARCELAMENTO INCENTIVADO DE DÉBITOS FISCAIS 

1. IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE
	Nome ou Razão Social:
	CPF/CNPJ:

	
	

	Logradouro* (Rua, Avenida, Praça, etc.):



	Número:

	Complemento:


	Bairro:

	Município:

	UF:

	CEP:


	Telefone Fixo com DDD:

	Telefone Celular com DDD:

	E-mail:



*nos casos de empresas inativas, informar o endereço do seu responsável legal.

2. IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA:
	Nome legível do Sócio/Administrador:
	Cargo:
	CPF:

	
	
	



	Nome Legível do Procurador da Empresa (se for o caso):

	CPF:




3. DISCRIMINAÇÃO DO PARCELAMENTO EM CURSO 
	Número do acordo:
	



4. REQUERIMENTO
	O contribuinte acima identificado requer a liquidação total do parcelamento, conforme discriminado, declarando estar ciente das condições impostas na Lei nº 12.561/2025. O parcelamento em curso não pode ter sido beneficiado por qualquer programa de parcelamento incentivado e não tenha parcelas em atraso. O DUA será enviado ao contribuinte via Domicílio Tributário Eletrônico - DT-e - ou via E-Docs, caso a empresa não esteja habilitada para utilização do DT-e.  



5. DOCUMENTOS ANEXOS:
	1. Cópia dos documentos pessoais do requerente (RG e CPF)
2. Cópia dos documentos pessoais do representante legal ou procurador, se houver
3. Procuração Pública ou Particular com firma reconhecida, quando for o caso



	Local e data

	Assinatura do Requerente
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